
 
 

PROTOCOLO DE SEGURANÇA  
CONTRA COVID-19  

 
1ª ETAPA – SILVA JARDIM 

 
Todos os procedimentos aqui adotados para a ETAPA DE ABERTURA DO CAMPEONATO 
CARIOCA seguem as orientações da OMS (Organização Mundial da Saúde) e demais 
órgãos de saúde. 
 
Este protocolo de segurança e as normas de segurança locais deverão ser seguidos por 
todos os participantes do campeonato. 
 
1.   É OBRIGATÓRIO O USO DE MASCARÁ DURANTE TODO O EVENTO, SENDO 

PERMITIDO APENAS A RETIRADA DURANTE ALIMENTAÇÃO. 
2.   SERÃO DISPONIBILIZADOS NOS LOCAIS DE INSCRIÇÃO, BRIEFING E APURAÇÃO 

ÁLCOOL EM GEL PARA HIGIENIZAÇÃO. 
3.   OS PARTICIPANTES DEVERÃO MANTER UM DISTANCIAMNETO DE PELO MENOS 1,5  

METROS DE OUTRAS PESSOAS, EVITANDO AGLOMERAÇÕES. (Não se aplica dentro 
do veículo) 

4.   OS COMPETIDORES QUE APRESENTAREM SINTOMAS DO COVID-19 PODERÃO TER 
SUA INSCRIÇÃO/PARTICIPAÇÃO INDEFERIDA. 

5. SERÁ FEITA PELA SECRETARIA DE PROVA, EM CONJUNTO COM A FAERJ, UM 
SISTEMA TIPO DRIVE THRU PARA CONFIRMAÇÃO DAS INSCRIÇÕES. (Os 
competidores chegarão pela RJ140 e entrarão com seus carros na fila que estará 
previamente marcada e sinalizada com ajuda da GM de Silva Jardim, não havendo 
necessidade do desembarque. Após a confirmação da inscrição, os competidores 
poderão estacionar na Rua Silva Jardim que fica ao lado da praça) 

6. A RETIRADA E ENTREGA DO RASTRO TOTEM DEVERÁ SER FEITA APENAS POR UM 
DOS COMPETIDORES DE CADA CARRO NO LOCAL DE APURAÇÃO, RESPEITANDO 
SEMPRE O DISTANCIAMENTO DE 1,5 METROS ENTRE AS PESSOAS. 

7. OS RASTROS SERÃO ENTREGUES HIGIENIZADOS PELA EMPRESA RESPONSÁVEL, 
CABENDO A MESMA REALIZAR A HIGIENIZAÇÃO APÓS A ENTREGA, EVITANDO 
QUALQUER DANO AO EQUIPAMENTO. 

8. O LOCAL DO BRIEFING SERÁ DISPOSTO DE MODO A MANTER O DISTANCIAMENTO, 
NÃO SENDO PERMITIDO MODIFICAR MESAS E CADEIRAS DE LUGAR. 

9. SERÃO CHAMADOS EM DUPLAS OS COMPETIDORES PARA A PREMIAÇÃO, DE 
MODO A PROPORCIONAR O DISTANCIAMENTO NO LOCAL DE PREMIAÇÃO. 

10. OS COMPETIDORES DEVERÃO MANTER AS JANELAS DOS VEÍCULOS SEMPRE 
ABERTAS QUANDO POSSÍVEL DURANTE O PERCURSO. 

11. É OBRIGAÇÃO DE TODOS SEGUIREM AS NORMAS DEFINIDAS PARA BARES, 
RESTAURANTES E AFINS DA REGIÃO. 

 

 


